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EDITAL DE SELEÇÃO DE AGENTE UFC PARA A AÇÃO CURRICULAR EM COMUNIDADES 

DE SABERES  

Saúde Mental em Fortaleza: História e política 

 

 

Ação Curricular em Comunidades de Saberes - Edital Nº06.2024 /PREX Ano 2025  

 

A Ação Curricular em Comunidade de Saberes Saúde Mental em Fortaleza: História e política com 

base no Edital 06.2024 PREX Ano 2025  torna público o presente Edital de seleção de Agentes UFC 

da Extensão, contando com 04  vagas para Agente de Agentes UFC de Cidadania Urbana  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 Resumo da Ação. 

 

 

O projeto é um desdobramento da parceria entre os Departamento de Psicologia e História da UFC desde 

2021 com atuação na Rede de Atenção Psicossocial RAPS e, em especial, em Centros de Atenção 

Psicossocial de Fortaleza. O projeto visa compreender a complexa rede de saúde mental Fortaleza em 

sua oferta de serviços e nos desafios enfrentados nos cotidianos dos territórios, em articulação com as 

dimensões histórica e política, ao desenvolver ações nos equipamentos disponíveis para a interlocução 

e parcerias. O projeto visa realizar entrevistas semiestruturadas com usuários, familiares e profissionais 

que vivenciam a RAPS, em seus equipamentos nos territórios, em particular nos CAPS. Após a coleta 

de entrevistas, será realizadaa transcrição dos áudios das entrevistas, análise dos dados quantitativos e 

qualitativos, elaboração de relatórios e construção e divulgação de mídias sociais sobre as ações do 

projeto. Propõe-se ainda a realização de intervenções de extensão como: oficinas, saraus e/ou mesas 

redondas e a participação das atividades desenvolvidas pelas equipes de profissionais e dos usuários dos 

equipamentos da RAPS. 

 

2. DA SELEÇÃO DOS AGENTES UFC DE CIDADANIA URBANA  

 

2.1 Caracterização dos Agentes  

2.1.1 Atividades dos Agentes UFC de Cidadania Urbana 

 Análise dos dados quantitativos e qualitativos e elaboração de relatórios (Computação); 

 Construção e divulgação de mídias sociais sobre as ações do projeto (Comunicação Social  

Publicidade e Propaganda). 

2.1.2 Relação de cursos e vagas 

Categoria de Agente Cursos Vagas Carga horária mensal 

Cidadania Urbana Comunicação Social  

Publicidade e Propaganda 

2 16h 



 

Computação 2 16h 

 

2.2 Dos pré-requisitos dos candidatos: 

Poderão se inscrever alunos(as) da UFC dos cursos indicados em 2.1, desde que atendam aos seguintes 

critérios:  

 

 Ser aluno(a) de graduação regularmente matriculado(a) na UFC a partir do 2º semestre (no curso 

em que está com matrícula ativa);  

 Não poderá estar em regime de internato, vedadas ainda as matrículas do tipo especial, inativas, 

trancadas ou irregulares;  

 Dispor de 4h semanais para as atividades da ação;  

 

2.3. Do processo de seleção: 

Os interessados devem enviar para pré-seleção: 1) Histórico escolar; 2) Carta de intenção de, no 

máximo 20 linhas, justificando o interesse pela bolsa voluntária de extensão para o seguinte endereço 

eletrônico claudia.oliveira@ufc.br. Os resultados da pré-seleção serão enviados por e-mail aos 

candidatos. Os candidatos pré-selecionados serão convocados para entrevista por e-mail. 

 

2.3 Cronograma da seleção 

 

ETAPAS 

 

DATAS 

Inscrições: envio de Histórico escolar e Carta de intenção  25 e 27/06  

Resultado será comunicado por email 01/07 

Entrevistas no gabinete da profa. coordenadora do projeto. 

 

04/07 a partir de 9:00 

 

Resultado final será comunicado por e-mail 

 

07/07 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 O resultado será comunicado via e-mail.  

3.2. Os casos omissos serão resolvidos pela professora coordenadora do projeto de extensão.  

 

 

 

 

 

 

Fortaleza, 16 de JUNHO de 2025. 

 
Profa. Dra. Cláudia Freitas de Oliveira 

Coordenadora da ação de extensão 

Centro de Humanidades 

Curso de História 

 


